
 

 

FORMULÁRIO PARA ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA EXERCÍCIO 

DESCENTRALIZADO OU CESSÃO DE EPPGG 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE EXERCÍCIO PREVISTA PARA O EPPGG: 

 

Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda 

Secretaria/Departamento: Secretaria Especial de Acompanhamento Econômico 

Unidade: Coordenação Geral de promoção da Concorrência 

Cidade/UF: Brasília - DF 

 

II – CARGO COMISSIONADO A SER OCUPADO, SE FOR O CASO: 

 

X DAS 2 ou equivalente 

 
III - O EPPGG ATUARÁ EM PROGRAMA CONTEMPLADO NO PPA OU EM DEMAIS 

PROGRAMAS OU AÇÕES PRIORITÁRIAS DE GOVERNO? QUAL? 

 

Dentro do Plano Plurianual 2016-2019, a SEAE está dentro do programa temático do Ministério da 

Fazenda nº 2039 - Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional. De 

forma específica, o objetivo nº 0889: propor e/ou aperfeiçoar medidas regulatórias voltadas às atividades 

econômicas e ao mercado de captação de poupança popular. Mas os setores tratados nessa área são 

transversais a vários eixos do PPA. 

 
IV – PERFIL NECESSÁRIO: 

 

Nome do Perfil: EPPGG 

 

Área de atuação (Selecionar até 5 opções): 

x Planejamento 

x Governança e modelos institucionais 

x Assessoramento 

x Articulação institucional 

x Formulação de políticas 

x Gestão da informação e do conhecimento 

x Outra (especificar): Análise e elaboração de políticas públicas 

 

Formação acadêmica: preferencialmente direito ou economia. 

 É considerada também formação/experiência em microeconomia, econometria, economia da regulação 

e/ou direito regulatório/análise econômica do direito. 

Habilidades analíticas; 

Boa redação; 

Inglês; 

Conhecimentos das áreas de saúde, ambiente de negócios, bancária, inovação e/ou telecomunicações.  

 
V – ATIVIDADES A SEREM DESEMPENHADAS PELO EPPGG: 

 

1. Elaboração de pareceres de processos. 

2. Assessorar a Seae na construção e fomento da política de promoção da concorrência, garantindo 

que a atuação da Secretaria promova a concorrência e fortaleça o ambiente de negócios no 

Brasil  



3. Análise de jurisprudência e das melhores práticas internacionais de avaliação concorrencial de 

atos normativos;  

4. Acompanhar o andamento de políticas regulatórias em vários fóruns governamentais;  

5. Elaborar pareceres sobre atos normativos (projetos de Lei, normas em consulta pública em 

agências reguladoras) com base em conceitos de Direito e Economia, se possível elaborando 

propostas de aprimoramento;  

6. Avaliar a eficiência das políticas regulatórias e nível de competição de mercados e propostas de 

aprimoramento. 

 

VI – NÚMERO DE VAGAS PARA O PERFIL: 

 

1 

 
VII – FORMA DE SELEÇÃO DO CANDIDATO: 

 

X Análise Curricular 

X Entrevista  

 
VIII – PRAZO LIMITE PARA RECEPÇÃO DAS CANDIDATURAS: 

 

30/10/2016 

 

IX – RESPONSÁVEL POR RECEBER AS CANDIDATURAS 

 

Nome: Marcelo Matos ramos 

Cargo: Coordenador Geral 

E-mail: Marcelo.ramos@fazenda.gov.br 

  Telefone: 3412-1952 

 


